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LEI COMPLEMENTAR N° 2.121 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

Irclui o Parágrafo Único no Artigo 2 0  da Lei 2.090 
de 07 de Novembro de 2019. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos dE Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1.0 
- Fica incluído o Parágrafo Único no Artigo 2 0  da Lei 2.090, 

de 07 de novembro de 2019, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2°... 
Parágrafo Único - As organizações e entidades 
referidas no "caput" deste artigo serão isentas da 
cobrança de valores para uso e ocupação do solo, bem 
como das demais taxas que incidam sobre a atividade 
relacionada ao comércio ambulante. 

Art. 20  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 19 de Fevereiro de 2020. 
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